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Lei  nº 2.557,  de  28  de  Dezembro  de  2.018. 

 

Autoriza concessão de Auxílios – Materiais de Construção. 

 

  A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais,  no uso 

de suas atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a concessão de auxílios, 

consistente na doação de materiais de construção às pessoas do Município de Cachoeira de 

Minas -MG,  em  situação de  vulnerabilidade social,  notória  miserabilidade  e  desvalidos,  até 

o limite das dotações orçamentárias e disponibilidades financeiras, sempre com base na renda 

per capita familiar não superior a R$520,00 (quinhentos e vinte reais), conforme preceitua a 

legislação vigente. 

  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor em 

01/01/2019. 

  Cachoeira de Minas,   28   de Dezembro de 2.018. 
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